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                                                                     I -   PARECER 

       O Presente projeto se dá em razão da necessária  

II – MÉRITO 

O mérito do projeto, deverá ser analisado pelos senhores Vereadores, porém, 

OPINO que os dispositivos previstos no mesmo são compatíveis com a legislação em 

vigor e que estão em harmonia com a Legislação Federal, Estadual e Municipal.  

 

III – CONCLUSÃO 

Pelo exposto, OPINAMOS pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 34/2023, que 

“Institui o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico-CMDE e dá outras 

providências”, podendo o mesmo ser votado em seu formato original, quanto ao seu 

mérito.  

 

Carmópolis de Minas, 28 de setembro de 2023.  
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